INDICAÇÃO Nº 
2347
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Matão, destinados à construção da sede própria da Associação das Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas de Matão – ADEMA.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Vereador Aparecido do Carmo de Souza – Cidinho, Presidente da Câmara Municipal de Matão, o ofício 2469/2005, através do qual nos é dado conhecimento de que aquela Edilidade aprovou o Requerimento nº 662/2005, de autoria do Vereador Tadeu Bellintani Trench, pleiteando recursos do Governo do Estado para a construção da sede própria da Associação das Pessoas Portadoras de Deficiências Físicas de Matão – ADEMA.

Trata-se de reivindicação justa, uma vez que a entidade em questão presta relevantes serviços a comunidade de Matão, especialmente no que diz respeito ao atendimento das pessoas com necessidades especiais, objetivando a sua plena integração social.

Entendemos, assim, que o Governo do Estado deve ajudar essa entidade, propiciando-lhe construir sua sede própria, o que muito a ajudará no sentido de cumprir a contento suas finalidades.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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